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EMENTA:  APELAÇÃO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CESSÃO  DE 
EMPREGADO  PÚBLICO  DA  COMPANHIA  HIDRO  ELÉTRICA  DO  SÃO 
FRANCISCO  –  CHESF  -  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  PATOS.  IRMÃO  DO 
PREFEITO. RECEBIMENTO CUMULATIVO DO SALÁRIO REFERENTE AO 
EMPREGO  DE  ENGENHEIRO  E  DA  GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DO 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE, 
POSTERIORMENTE  CONVERTIDA  EM  SUBSÍDIO.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  RECURSO  DOS  RÉUS.  PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE 
DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS  À  PROPOSITURA DA AÇÃO. PROVAS 
DA  EXISTÊNCIA  E  DA  EXTENSÃO  DOS  DANOS.  DESNECESSIDADE. 
PRESENÇA DE INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. SUFICIÊNCIA 
PARA O RECEBIMENTO DA INICIAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO 
DE LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO  POR SE TRATAR DE RUBRICA, EM 
TESE,  INDENIZATÓRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  E  SUBSÍDIO  DE 
NATUREZA  REMUNERATÓRIA.  VEDAÇÃO  CONSTITUCIONAL. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 37, XVI E XVII, E ART. 39, §4°, DA CF/88. DOLO 
CONFIGURADO.  AFASTAMENTO  DAS  PENAS  DE  SUSPENSÃO  DOS 
DIREITOS POLÍTICOS E DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER 
PÚBLICO  E  DELE  RECEBER  BENEFÍCIOS  E  INCENTIVOS.  BAIXA 
LESIVIDADE  DA  CONDUTA.  APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A prova documental específica da existência e da extensão do alegado prejuízo 
não é indispensável para o recebimento da inicial de ação civil pública fundada em 
improbidade, bastando simples indícios de materialidade e de autoria. Precedentes 
do STJ.

2.  Nos  termos  do  art.  37,  XVI  e  XVII,  da  Constituição  Federal, é  vedado  ao 
interessado  laborar  concretamente  em uma empresa  pública  e,  simultaneamente, 
ainda que haja  compatibilidade  de horários,  desempenhar as funções inerentes a 
cargo comissionado perante ente diverso.

3.  Se  é  vedada  a  percepção  cumulada  de  duas  remunerações  por  labores 
concretamente  desempenhados perante  dois  entes,  com  muito  mais  razão  a 
proibição  de  cumulação  se  estende  aos  casos  em  que  a  energia  humana  é 



disponibilizada a apenas um deles (o cessionário).

4.  O dúplice  locupletamento fere,  a  um  só  tempo,  o  princípio  da  vedação  do 
enriquecimento sem causa, porquanto há duas remunerações para um único serviço, 
e a proibição de cumulação preceituada pelos incisos XVI e XVII do art.  37 da 
Constituição Federal.

5.  A pena de suspensão dos direitos políticos não se revela adequada em casos de 
baixa lesividade da conduta,  raciocínio também aplicável à proibição de contratar 
com o Poder Público ou dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
n.º  0005141-25.2006.815.0251, em  que  figuram  como  Apelantes  Hermano 
Medeiros Wanderley e Dinaldo Medeiros Wanderley e como Apelado o Município 
de Patos.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator, em dar provimento parcial à Apelação.

VOTO.

Hermano  Medeiros  Wanderley e  Dinaldo  Medeiros  Wanderley 
interpuseram  Apelação contra  a  Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da 
Comarca de Patos, f.  532/540,  nos autos da Ação Civil Pública  intentada em seu 
desfavor  pelo  Município  de  Patos,  que  os  condenou  pela  prática  de  ato  de 
improbidade  administrativa  consubstanciado  na  cessão  do  primeiro  Recorrente, 
empregado público da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, para o exercício 
do  cargo comissionado de Secretário  Municipal  de Planejamento e  Controle,  de 
1997 a 2004, com recebimento cumulativo de salário  e de subsídio,  tendo como 
motivação determinante o parentesco com o segundo Recorrente, à época Prefeito e 
subscritor do termo de cessão questionado. 

Em suas razões recursais, f. 542/568, arguiram, como preliminar, a ausência 
de  documentos  indicativos  do  prejuízo,  em  tese,  causado,  reputando-os 
indispensáveis à propositura da ação. 

No mérito, afirmaram que a cessão teve como base normativa o Decreto-lei 
n.° 2.355/87, o Decreto-lei n.° 2.410/88, os Decretos Federais n.os 99.955/90, 925/93 
e  4.050/2001  e  a  Lei  Federal  n.°  8.112/90,  alegando  que  não  houve  qualquer 
ilegalidade no ato administrativo discutido.

Defenderam que os valores pagos pelo Município de Patos, não obstante a 
utilização dos termos “gratificação de função” e posteriormente “subsídio”, tinham 
natureza de indenização pelo deslocamento geográfico do cedido, domiciliado em 
Recife-PE,  invocando  o  art.  469,  caput e  §3°,  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho.



Alegaram que o pagamento da gratificação de função pelo ente cessionário 
se baseou em previsão expressa constante no Termo de Cessão n.° 001/97 e no 
instrumento de sua renovação (Termo n.° 001/2002).

Afirmaram que o conceito de subsídio é extremamente controvertido e que a 
substituição  da  gratificação  de  função,  paga  inicialmente,  por  esta  espécie  de 
rubrica,  não  alterou  a  natureza  indenizatória  do  pagamento  e,  portanto,  não 
repercutiu na sua legalidade.

Sustentaram, ainda, que não houve comprovação de dolo ou culpa e que não 
há responsabilização objetiva no âmbito de aplicação da Lei Federal n.° 8.429/92.

Alegaram que,  admitida,  hipoteticamente,  a  ilegalidade  vislumbrada  pelo 
Juízo, não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo empregado 
público em decorrência de errônea interpretação da lei por parte da Administração.

Pugnaram  pela  reforma  da  Sentença  para  que  o  pedido  seja  julgado 
improcedente.

Nas  suas  Contrarrazões,  f.  572/576,  o  Município  de  Patos  alegou  que  o 
subsídio é inacumulável com qualquer outra espécie remuneratória,  nos termos do 
art. 37, XVI, e art. 39, §4°, ambos da Constituição Federal, e que a duplicidade de 
pagamentos configura ato de improbidade administrativa.

Alegou,  por  fim,  que  a  cessão  foi  completamente  incompatível  com  a 
realidade  financeira  do  ente  federado,  que,  a  um só  tempo,  pagava  subsídio  ao 
Secretário de Planejamento e Controle e ressarcia à CHESF o salário de engenheiro 
cumulativamente percebido, seis  vezes maior que aquela rubrica,  totalizando um 
gasto excessivo que somente foi autorizado por ser ele irmão do Prefeito Dinaldo 
Medeiros Wanderley,  que provocou sua cessão sem observância do princípio da 
moralidade, pugnando, ao final, pelo desprovimento recursal.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  586/591,  opinou  pelo  desprovimento  da 
Apelação, ao fundamento de que a cumulação de rubricas é inconstitucional e que 
os Recorrentes não podem alegar desconhecimento de tal vedação em virtude dos 
cargos ocupados e do seu nível de instrução.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 569, razão pela qual, 
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Existe relação de litispendência envolvendo três processos distintos, que será 
analisada de ofício antes das alegações recursais.

O Município de Patos ajuizou três Ações Civis fundadas em alegados atos de 
improbidade  administrativa  envolvendo  os  Réus,  que  foram  tombadas  sob  os 
números  0005141-25.2006.815.0251,  0005133-48.2006.815.0251  e  0005125-



71.2006.815.0251.

A primeira  delas  (0005141-25.2006.815.0251),  que  originou  o  presente 
Recurso, foi ajuizada em face de Dinaldo Medeiros Wanderley e Hermano Medeiros 
Wanderley,  tendo como causa de pedir  exclusiva a cessão do referido empregado 
público da CHESF, irmão do Prefeito, com pagamento cumulativo de salário e  de 
gratificação de função, convertida posteriormente em subsídio.

A segunda (0005133-48.2006.815.0251) foi  ajuizada  em face  de Dinaldo 
Wanderley,  Hermano  Wanderley  e  Maria  Salete  Lacerda  Alves,  à  época 
Superintendente do Instituto da Seguridade Social do Município de Patos – ISSMP, 
tendo  como  causa  de  pedir  a  referida  cessão  e,  conjuntamente,  o  repasse  de 
R$ 461.722,41 feito pela Autarquia gerenciadora do Regime Próprio de Previdência 
ao  Município,  após  operação  contábil  denominada  “encontro  de  contas”, 
determinada pela Lei Municipal n.° 3.360/2004.

 A terceira  (0005125-71.2006.815.0251) foi ajuizada tão somente em face 
Dinaldo Wanderley e Maria Salete, tendo como causa de pedir exclusiva o referido 
encontro de contas.

A cessão do empregado público Hermano é causa de pedir tanto do Processo 
n.° 0005141-25.2006.815.0251 quanto do Processo n.° 0005133-48.2006.815.0251.

O  encontro  de  contas  é  causa  de  pedir  dos  Processos  n.°  0005133-
48.2006.815.0251 e 0005125-71.2006.815.02541.

Não se trata de conexão, porquanto há identidade de pedido  e de causa de 
pedir, tampouco de continência, porquanto um pedido não abrange os demais.

Cada  pedido  de  condenação  corresponde  a  uma  conduta  tomada 
isoladamente,  e  as  duas  aventadas  improbidades  são  completamente  dissociadas 
entre si, o que evidencia a ausência de relação de continência.

O fato de uma determinada acusação englobar mais de um ato não instaura 
uma relação continente-conteúdo,  havendo,  na verdade,  nítido  cúmulo  de ações, 
pois  cada  conduta  dá  ensejo,  em tese,  a  uma  condenação  individualizada,  sem 
qualquer relação com as demais.

Em outras palavras, no contexto analisado, não há virtual condenação mais 
abrangente que englobe dois ou mais atos, ainda que a sentença seja única.

Trata-se, portanto,  de litispendência parcial,  analisada mediante repartição 
ideal dos elementos integrantes de cada uma das três ações ajuizadas, tomadas duas 
a duas.

Para  um melhor  esclarecimento,  colaciono  os  seguintes  apontamentos  de 
Didier Jr. a esse respeito1:

1 DIDIER JR.,  Fredie.  Curso  de  Direito  Processual  Civil:  teoria  geral  do  processo  e  processo  de 



Não se deve confundir  continência  com litispendência: na continência o pedido de 
uma demanda abrange (contém) o pedido da outra. Pedido aqui não é o conjunto dos 
pedidos formulados em uma petição inicial, mas cada um dos pedidos efetivamente 
deduzidos. Se em uma demanda há três pedidos e na outra há dois pedidos, não há 
continência porque a primeira “conteria” a segunda. Se os pedidos formulados na 
segunda demanda também foram formulados na primeira, o caso é de litispendência  
parcial.  Na continência os pedidos das causas pendentes são diversos: um engloba o 
outro.

O  raciocínio  fica  bastante  claro  quando  se  toma  como  exemplo  uma 
denúncia criminal.

Quando o Ministério Público denuncia determinado sujeito por um crime, 
não pode ser instaurada uma segunda ação penal com base nos mesmos fatos, ainda 
que o Parquet acrescente, na acusação superveniente, outras condutas praticadas em 
contexto  totalmente  diferente,  que  configuram  crime  diverso  e  plenamente 
desvinculado do anterior.

Portanto, há necessidade de se formar subconjuntos para ser corretamente 
firmada a relação de litispendência entre os feitos.

Considerando a  comunhão  de elementos subjetivos  e  objetivos  de causas 
tomadas duas a duas, para um melhor entendimento, confecciono o seguinte quadro 
esquemático:

Processos Dinaldo 
Wanderley

Hermano 
Wanderley

Maria Salete 
Alves

Cessão Encontro de 
contas

0005141-
25.2006.815.0251

X X X

0005133-
48.2006.815.0251

X X X X X

0005125-
71.2006.815.0251

X X X

 
Com relação à cessão e aos Réus Dinaldo Wanderley e Hermano Wanderley, 

há  litispendência  entre  os  Processos  n.os 0005141-25.2006.815.0251  e  0005133-
48.2006.815.0251.

O  STJ  tem prestigiado  a  redação  literal  do  caput do  art.  219  do  CPC, 
afirmando que a litispendência, tanto para o réu quanto para o autor, surge a partir 
da citação  válida2,  não  obstante  prestigiada  plêiade de doutrinadores  entenda de 

conhecimento. v.1. 11.ed. Salvador: JusPodivm, 2009, p. 138.

2 PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. CITAÇÃO VÁLIDA.  […]  2. Verificada a identidade de 
partes entre duas ou mais ações e de mesma causa petendi, bem como de igual pedido, presente se tem a  
figura da litispendência, e o critério para se saber qual a ação é a preventa é o da citação válida. 3. 
Recurso especial não-conhecido (STJ, REsp 778.976/PB, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 
Turma, julgado em 08/04/2008, DJe 28/04/2008).



modo diverso3, defendendo que, para o autor, a litispendência já existe a partir do 
momento da propositura da ação.

No âmbito do Processo n.° 0005141-25.2006.815.0251, deflagrado em 31 de 
julho de 2006,  às 16h 54 min,  f. 02, a citação de Dinaldo Wanderley ocorreu em 
29/06/2012, f. 436, e a de Hermano Wanderley em 18/06/2013, f. 481.

No âmbito do Processo n.° 0005133-48.2006.815.0251, também deflagrado 
em 31 de julho de 2006,  às 16h 50 min,  f.  02,  a citação de Dinaldo Wanderley 
ocorreu em 29/10/2008, f. 169, e a de Hermano Wanderley em 17/04/2009, f. 315.

Seja  qual  for  o  parâmetro  adotado  –  data  das  citações  ou  momento  das 
proposituras - o processo que deveria ter sido extinto sem resolução de mérito é o de 
n.° 0005141-25.2006.815.0251, com base na indicada litispendência.

O  Juízo,  contudo,  prolatou  sentença  de  mérito  nos  autos  desse  processo 
(0005141-25.2006.815.0251) e extinguiu o outro (0005133-48.2006.815.0251) sem 
resolução de mérito, f. 432/433, invertendo a regra de prevalência.

Como não houve a correta extinção processual no momento oportuno, em 
prestígio  à  economia  processual,  deve-se  manter  a  inversão  implementada  pelo 
Juízo, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Ilustrativamente:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  LITISPENDÊNCIA 
RECONHECIDA.  EXTINÇÃO  DA  DEMANDA  MENOS  ADIANTADA. 
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  DA  CELERIDADE 
PROCESSUAL. 1. Caso em que o Tribunal de origem, ao reconhecer a ocorrência de 

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 
MEDIDA CAUTELAR. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. EXTINÇÃO. EXAME DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  […]  2. Nas  lides  pendentes,  se  além da  identidade  de 
partes  e  de  causa  petendi, houver  pedido  visando  ao  mesmo  efeito  jurídico,  configura-se  a 
litispendência, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, do 
CPC, a fim de se coibir a duplicidade das causas sobre a mesma lide.  3.  A lei utiliza como critério 
prevalente o da citação válida; por isso, onde o ato de comunicação realizar-se válido e em primeiro 
lugar  indicará  a  prioridade  da  demanda  que  permanecerá  de  pé.  […]  5. Embargos  de  declaração 
parcialmente acolhidos para esclarecer que a extinção sem julgamento do mérito recaiu sobre a MC 
5144/DF (STJ, EDcl no Ag na MC n. 5.281-GO, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/06/2003).

3 Didier Jr., à guisa de exemplo, citando Carlos Alberto Álvaro Oliveira e Antônio Dall' Agnol, assim se 
manifesta sobre o tema: “Cumpre advertir que a litispendência só é induzida com a citação em relação 
ao réu; para o autor, litispendência já existe a partir da propositura da demanda (art. 263 do CPC): 'Por  
isto, para o demandante é com a propositura da ação que se estabelece a litispendência e, pois, para ele, é 
esse o marco inicial da litigiosidade'. A demanda, como se sabe, é a relação jurídica substancial deduzida 
em juízo, materializada na petição inicial. Ela existe, pois, independentemente da citação do réu. Por 
isso, segundo a lúcida lição de Antônio Dall'Agnol, 'a litispendência não parece ser efeito da citação 
válida (salvo quanto à pessoa do réu), mas da propositura da ação', já que, completamos, desde que 
proposta a ação, a demanda já foi deduzida e, pois, não pode ser reproduzida” (DIDIER JR., Fredie. 
Curso de Direito Processual  Civil: teoria geral  do processo e processo de conhecimento. 11.ed. v.1.  
Salvador: JusPodivm, 2009, p. 468).



litispendência entre as ações ajuizadas pela parte agravada, determinou a extinção da 
ação que se encontrava em estágio menos avançado. 2. A jurisprudência desta Corte 
possui  o  entendimento  de  que  não  obstante  a  configuração  da  litispendência,  a 
solução  que  se  afigura  mais  condizente  com  o  ordenamento  jurídico  pátrio, 
atentando-se  principalmente  aos  princípios  constitucionais  da  celeridade  e  da 
economia  processual,  é  a  extinção  da  demanda  em  situação  menos  adiantada. 
Precedentes: REsp 1.182.185/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma,  DJe 6/10/2010;  AgRg no Ag 1.279.785/SP,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso 
Sanseverino, Terceira Turma, DJe 8/4/2011. 3. Agravo regimental não provido (STJ, 
AgRg  no  Ag  1419434/SE,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma, 
julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012).

Justificada a incursão meritória que será levada a cabo a seguir, não obstante 
o equívoco perpetrado na origem, passo a analisar as razões recursais.

A prova  documental  específica  da  existência  e  da  extensão  do  alegado 
prejuízo não é indispensável para o recebimento da inicial  de ação civil  pública 
fundada em improbidade, bastando simples indícios de materialidade e de autoria, 
na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça4.

Ainda  assim,  o  Município  anexou  à  Inicial  fichas  financeiras,  notas  de 
empenho,  comprovantes  de  depósito  bancário  e  demonstrativos  contábeis  da 
CHESF,  f.  35/218,  que  indicaram com especificidade  os  valores  recebidos  pelo 
Apelado Hermano Medeiros Wanderley e, consequentemente, a extensão do alegado 
dano ao erário, razão pela qual  rejeito a preliminar de ausência de documento 
indispensável à propositura da ação.

Passo ao mérito.

Neste específico processo, discutiu-se, tão somente, a cessão de Hermano 
Medeiros Wanderley,  empregado público da CHESF, para o Município de Patos, 
onde assumiu o cargo comissionado de Secretário de Planejamento e Controle, por 
iniciativa de seu irmão Dinaldo Medeiros Wanderley, Prefeito à época.

Ao longo  da  cessão,  iniciada  em 1997 e  prorrogada  em 2002  até  2004, 
f.  19/33,  o  cedido  percebeu,  cumulativamente,  o  salário  de  engenheiro,  pago 
diretamente  pela  CHESF e  reembolsado  pelo  Município,  e  uma gratificação  de 
função referente ao cargo de Secretário, f. 35, convertida em subsídio em janeiro de 
1999, f. 58.

A gratificação de função, posteriormente convertida em subsídio, foi paga 
inicialmente no valor de R$ 896,00, chegando a R$ 1.800,00 em dezembro de 2004.

Para ilustrar a disparidade em relação a um Secretário não cedido, o salário 

4 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. […] 5. À luz da 
interpretação jurisprudencial do STJ e nos termos do § 6º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, é suficiente 
para o recebimento da petição inicial  de ação civil pública por ato de improbidade administrativa a 
existência  de  meros  indícios  de  autoria  e  materialidade,  não  se necessitando de  maiores  elementos 
probatórios nessa fase inicial. […] 7. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no Ag 1357918/ES, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/04/2011, DJe 08/04/2011).



de  engenheiro,  reembolsado  pelo  Município,  acrescido  dos  encargos  tributários, 
chegou a custar ao erário municipal R$ 9.923,54 em junho de 2004, f. 167. 

A presente  Ação  Civil  Pública  se  funda  em dois  argumentos  nucleares: 
ilegalidade  da  percepção  cumulativa  do  salário  e  da  gratificação/subsídio  e 
imoralidade da nomeação do irmão do Prefeito, com geração de custo, no mínimo, 
seis vezes maior em relação aos demais Secretários Municipais.

Os  Decretos-leis  n.os 2.355/87  e  2.410/88  e  os  Decretos  Federais  n.os 

99.955/90, 925/93 e 4.050/2001, que, a cada momento próprio, dispuseram sobre a 
cessão de servidores e empregados públicos federais, estabeleceram tão somente a 
regra  de  fixação  do ônus  para  o  ente  cessionário  (Estados  e  Municípios),  nada 
dispondo  a  respeito  da  possibilidade  ou  impossibilidade  de  cumulação 
remuneratória.

Tais diplomas condicionaram a cessão ao exercício de cargo comissionado 
ou  função  de  confiança  na  estrutura  administrativa  do  ente  cessionário, 
estabelecendo  que  a  remuneração  devida  pelo  vínculo  originário  deve  ser  paga 
diretamente  pelo  cedente  ao  servidor/empregado  e  reembolsada  pelo  ente 
cessionário.

Em tais  atos  normativos,  há  uma  lacuna  a  respeito  da  possibilidade  ou 
impossibilidade do empregado público cedido perceber a remuneração do emprego 
de  origem e,  cumulativamente,  gratificação de  função ou subsídio  referentes  ao 
cargo  comissionado  ou  à  função  de  confiança  desempenhada  junto  ao  ente 
cessionário.

A controvérsia, portanto, há de ser solucionada em nível constitucional.

O  art.  37,  XVI,  da  Constituição  Federal,  preceitua  que  é  vedada  a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade 
de horários, a de dois cargos de professor, um cargo de professor com outro técnico 
ou científico ou dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde com 
profissões regulamentadas.

O  inciso  XVII  do  mesmo  artigo  dispõe  que  “a  proibição  de  acumular 
estende-se  a  empregos  e  funções  e  abrange  autarquias,  fundações,  empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público”.

Com  base  em  tais  dispositivos,  é  vedado  ao  interessado  laborar 
concretamente  em  uma  empresa  pública  e,  simultaneamente,  ainda  que  haja 
compatibilidade  de  horários,  desempenhar  as  funções  inerentes  a  cargo 
comissionado perante ente diverso.

Se  é  vedada  a  percepção  cumulada  de  duas  remunerações  por  labores 
concretamente  desempenhados perante  dois  entes,  com  muito  mais  razão  a 
proibição  de  cumulação  se  estende  aos  casos  em  que  a  energia  humana  é 



disponibilizada a apenas um deles (o cessionário).

Em síntese, o dúplice locupletamento fere, a um só tempo, o princípio da 
vedação do enriquecimento sem causa,  porquanto há duas remunerações para um 
único serviço, e a proibição de cumulação preceituada pelos incisos XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal.

Em reforço a esse raciocínio, vale citar o §2° do art. 93 da Lei Federal n.° 
8.112/90, in verbis: 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade 
dos Poderes  da União,  dos Estados,  ou do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  nas  
seguintes hipóteses: 

I- para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II-em casos previstos em leis específicas.

§1°. Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

§2°.  Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a 
entidade  cessionária  efetuará  o  reembolso  das  despesas  realizadas  pelo  órgão  ou 
entidade de origem.  (Redação dada  pela  Lei  nº  8.270,  de  17.12.91) (Vide  Medida 
Provisória nº 301 de 2006) 

§2°. Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou 
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo 
órgão ou entidade de origem (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006).

O  dispositivo,  embora  não  se  aplique  com  exatidão  ao  presente  caso 
concreto,  seja porque diz respeito, exclusivamente,  a servidores estatutários, seja 
por  tratar  de  cessões  em sentido  inverso  (de  órgão para  empresa pública),  bem 
explicita  a  principiologia  constitucional  retromencionada,  evidenciando  a 
impossibilidade de cumulação integral de remunerações.

O empregado cedido, portanto, sujeita-se a duas possibilidades: (1) continua 
percebendo exclusivamente a remuneração devida pelo ente de origem, reembolsada 
pelo cessionário, quando maior que a remuneração do cargo comissionado exercido 
perante  o  ente  cessionário,  sendo  essa  a  hipótese  dos  autos,  ou,  (2)  quando  a 
remuneração  de  origem  é  inferior,  recebe  diretamente  do  ente  cessionário 
complementação até o patamar percebido por comissionados não cedidos, de sorte a 
equiparar a contraprestação laboral de sujeitos em semelhante situação jurídica.

Em abono a esse entendimento, ressalvando-se a peculiaridade fática de cada 
situação concreta, o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR. 
CESSÃO  A ÓRGÃO  FEDERAL.  OPÇÃO  REMUNERATÓRIA.  INTELIGÊNCIA 



DO  ART.  14  DA LEI  FEDERAL Nº  9.421/96.  REMUNERAÇÕES  INTEGRAIS 
RELATIVAS A CARGO EFETIVO E FUNÇÃO COMISSIONADA. PERCEPÇÃO 
CUMULATIVA.  VEDAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. A opção do servidor cedido a Tribunal Federal  pela percepção do valor 
integral da remuneração de Função Comissionada exclui o direito ao recebimento da 
remuneração do cargo efetivo ocupado no órgão de origem consoante inteligência do 
§2º do art. 14 da Lei nº 9.421/96 (TJPE, RADM 0160813-7, Corte Especial, Rel. Des. 
Presidente, julgado em 12/04/2010, DJEPE 30/04/2010). 

Tratando-se  de  Secretário  Municipal  remunerado  por  subsídio  após  a 
Emenda Constitucional n.° 19/98, reforça o raciocínio anteriormente expendido o 
§4°  do  art.  39  da  Constituição  Federal,  cujo  teor  dispõe  que  “os  Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela  única,  vedado  o  acréscimo  de  qualquer  gratificação,  adicional,  abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”.

Portanto, a cumulação integral da remuneração paga em virtude do emprego 
público de origem e da remuneração referente ao cargo comissionado, sob mais de 
uma ótica, é inconstitucional. 

Os Apelantes defendem que a cumulação é possível porquanto os valores 
percebidos  sob  a  rubrica  “gratificação  de  função”  e  posteriormente  “subsídio”, 
pagos  diretamente  pelo  Município  de  Patos,  têm natureza  indenizatória  e  lastro 
normativo no art. 469, caput e §3°, da CLT, in verbis:

Art.  469.  Ao  empregador  é  vedado  transferir  o  empregado,  sem  a  sua 
anuência,  para  localidade  diversa  da  que  resultar  do  contrato,  não  se 
considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança 
do seu domicílio.
[…]
§3º. Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o 
empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante 
as  restrições  do  artigo  anterior,  mas,  nesse  caso,  ficará  obrigado  a  um 
pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa 
situação. 

O dispositivo não se aplica às cessões, mas às transferências temporárias não 
voluntárias de empregados celetistas, sem modificação do beneficiário da mão de 
obra  nem  das  funções  desempenhadas,  não  tendo  qualquer  aplicação  ao  caso 
concreto.

A gratificação  de  função,  convertida  posteriormente  em subsídio,  sequer 
guarda a proporção de 25% do salário pago pela CHESF.

A modificação de domicílio do empregado cedido, residente, à época, em 
Recife-PE, deu-se por interesse próprio em assumir o cargo disponibilizado por seu 
irmão, sem qualquer tipo de coerção por parte da CHESF, isto é, o ato de cessão se 
deu  por  impulso  voluntário  do  empregado  interessado  e  não  por  imposição  do 
empregador, o que afasta qualquer possibilidade de indenização.



Por fim, seja qual for a denominação considerada (subsídio ou gratificação 
de  função),  a  verba  paga  em decorrência  do  cargo  de  Secretário  tem natureza 
jurídica indiscutivelmente remuneratória.

A rubrica paga ao Apelante Hermano Medeiros Wanderley é a mesma paga a 
todos os Secretários Municipais, residentes em Patos ou não, o que evidencia não se 
tratar de indenização por deslocamento de domicílio.

Os  Apelantes  defenderam,  ainda,  que  o  pagamento  da  gratificação  de 
função/subsídio não foi ilegal por ter se baseado em previsão expressa dos Termos 
de Cessão, f. 23 e 325. 

 
Os  Termos  mencionados  são  padronizados  e  as  cláusulas  invocadas 

constaram dos instrumentos com o nítido objetivo de eximir a empresa cedente de 
qualquer  despesa  que  não  seja  a  remuneração  originária,  reembolsada  pelo 
Município.

A existência da Cláusula padronizada se justifica pelo fato de que as cessões 
normalmente ocorrem em situações diferentes da ora analisada, com remuneração 
maior no destino e não na origem, permitindo, dessa forma, uma complementação 
remuneratória pelo ente cessionário.

Na  espécie,  a  remuneração  maior  era  a  de  origem,  sendo  materialmente 
impossível  qualquer  complementação  pelo  ente  cessionário,  disso  resultando  o 
esvaziamento  do  dispositivo  para  o  caso  concreto,  que,  portanto,  não  pode  ser 
invocado para  justificar  uma dúplice  remuneração integral  em ambas  as  esferas 
(inconstitucional em qualquer hipótese, vale repisar).

Ademais, o pagamento inconstitucional de uma verba não ganha contornos 
de legalidade por constar de um instrumento particular, fruto da vontade de dois 
contratantes, ainda que se trate de empresa pública e Município.

Por  infringir  dispositivos  constitucionais  cuja  ciência  é  exigível  da 
generalidade dos Prefeitos e dos Secretários de Planejamento, sujeitos diretamente 
envolvidos  na  gestão  de  recursos  materiais  e  humanos,  e  considerando  que  o 
Município  de  Patos  dispõe  de  Procuradoria  Jurídica  capaz  de  prestar  assessoria 
referente  a  tais  matérias,  não  tendo  sido  sequer  consultada,  conclui-se  pela 
existência  de  vontade  livre,  consciente  e  finalisticamente  dirigida  à  deliberada 
violação dos preceitos normativos retromencionados.

5 Cláusula Quarta,  §6°,  do Termo n.° 21-001/97:  “São de responsabilidade da SEGUNDA PARTE 
ACORDANTE [Município]  os  custos  decorrentes  do  pagamento  de  Gratificação  de  Função,  Horas 
Extras e demais adicionais específicos do exercício do cargo ou função, desempenhado em consequência 
de sua cessão, bem como as eventuais despesas decorrentes da mudança do local de trabalho”.

Cláusula Quarta, §5°, do Termo de Cessão n.° 001/2002: “São de responsabilidade do CESSIONÁRIO 
os  custos  decorrentes  do  pagamento  de  gratificação  de  função,  horas  extras,  ticket  refeição,  vale 
transporte  e  demais  adicionais  específicos  do  exercício  do  cargo  ou  função,  desempenhado  em 
consequência da presente cessão, bem como as eventuais despesas decorrentes da mudança do local de  
trabalho”.



O dolo é evidenciado pelo grau de parentesco existente entre o Prefeito e o 
empregado cedido, único motivo justificador da escolha que gerou um gasto seis 
vezes maior que o ordinariamente fixado pelo Poder Legislativo Municipal.

O irmão cedido é  empregado na CHESF como engenheiro,  não havendo 
menção,  em  qualquer  manifestação  processual,  do  domínio  de  conhecimentos 
técnicos específicos úteis ao desempenho do cargo de Secretário de Planejamento e 
Controle,  capaz  de justificar,  minimamente,  uma escolha  tão onerosa aos  cofres 
municipais. 

Como  não  se  trata  de  interpretação  errônea  de  dispositivo  legal  com 
conteúdo equívoco, e considerando que houve dolo e não boa-fé na percepção dos 
valores  cumulados,  é  incensurável  a  condenação ao ressarcimento dos  subsídios 
imposta pelo Juízo.

Outra  observação  se  faz  necessária:  o  STF,  em  várias  oportunidades, 
assentou que a nomeação de parente para o exercício de cargo de natureza política, 
ainda que se trate de cargo comissionado, não é alcançada pela vedação da Súmula 
Vinculante n.° 136. 

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MEDIDA  CAUTELAR  EM  RECLAMAÇÃO. 
NOMEAÇÃO  DE  IRMÃO  DE  GOVERNADOR  DE  ESTADO.  CARGO  DE 
SECRETÁRIO  DE  ESTADO.  NEPOTISMO.  SÚMULA  VINCULANTE  Nº  13. 
INAPLICABILIDADE AO CASO. CARGO DE NATUREZA POLÍTICA. AGENTE 
POLÍTICO.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  JULGAMENTO  DO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  579.951/RN.  OCORRÊNCIA  DA  FUMAÇA  DO  BOM 
DIREITO.  1.  Impossibilidade  de  submissão  do  reclamante,  Secretário  Estadual  de 
Transporte,  agente  político,  às  hipóteses  expressamente  elencadas  na  Súmula 
Vinculante  nº  13,  por  se  tratar  de  cargo  de  natureza  política.  2.  Existência  de 
precedente do Plenário do Tribunal: RE 579.951/RN, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
DJE 12.9.2008. 3. Ocorrência da fumaça do bom direito. [...] 6. Agravo regimental 
improvido (STF, Rcl 6650 MC-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado 
em 16/10/2008, Dje-222, divulgação em 20/11/2008, publicação em 21/11/2008).

Em que  pese  a  nomeação  de  irmão,  de  per  si considerada,  não  viole  a 
Constituição, conforme entendimento do Pretório Excelso, a condenação por ato de 
improbidade deve ser mantida exclusivamente por conta da cumulação ilegal dolosa 
de remunerações.

Embora incensurável a conclusão do Juízo a respeito da caracterização de 
ato de improbidade, absorvo as considerações tecidas pelo Exm.° Des. Frederico 
Martinho da  Nóbrega  Coutinho em seu voto de  vista  quanto  à  exacerbação das 

6 Súmula Vinculante n.° 13: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa  
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer 
dos  poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  compreendido  o  ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.



penas  cumulativamente  impostas,  tomando-se  como  balizas  os  princípios  da 
razoabilidade e da proporcionalidade, haja vista a baixa lesividade da conduta em 
disceptação.

O STJ  firmou  o  entendimento  de  que  a  pena  de  suspensão  dos  direitos 
políticos  é  adequada para as hipóteses de  alta lesividade da conduta7,  raciocínio 
também aplicável à pena de proibição de contratar com o Poder Público ou dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

Na espécie, as penas de ressarcimento ao erário e de pagamento de multa 
civil  satisfazem,  com  justa  proporcionalidade,  as  finalidades  repressivas  e 
preventivas da condenação. 

Posto isso, conhecida a Apelação e rejeitada a preliminar de ausência de 
documento indispensável à propositura da ação,  dou-lhe  provimento  parcial 
tão  somente  para  excluir  da  Sentença  as  penas  de  suspensão  dos  direitos 
políticos  e  de  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  dele  receber 
benefícios ou incentivos fiscais e creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  sejam sócios majoritários, 
imputadas a ambos os Réus.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária de 23 de março de 2015, 
o  Exm.°  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  com  voto,  dele 
participando, além de mim, Relator, o Exm.° Des. João Alves da Silva. Presente à 
sessão a Exm.ª Procuradora de Justiça Marilene de Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJPB em João Pessoa,                                         .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

7 PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO 
DO  ART.  535  DO  CPC  CONFIGURADA.  FUNDAMENTAÇÃO  DA  DOSIMETRIA  DAS 
SANÇÕES APLICADAS. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. […] Dessarte, a pena de suspensão 
de direitos políticos, por ser extremamente gravosa, não se amolda bem à baixa lesividade da conduta 
dos embargados, razão por que deve ser mitigada. [...] (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 435.657/SP, Rel.  
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16/09/2014, DJe 01/10/2014).


